1
[image: image1.png]s,

Unigy

fow Ay

N



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

INSTITUTO DE AGRONOMIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO AGRÍCOLA

BR 465, km 7, 23890-000 - Seropédica – RJ

( (0XX21) 3787-3755 e 3787-3772


Of. nº  




  

                                 Em: ___/___/_____

Do: Prof. Orientador ______________________________________________________

À: Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação Agrícola

Assunto: Defesa de Dissertação



Senhor(a) Coordenador(a),



Solicito a V.Sa. as providências necessárias para aprovação e nomeação da Banca Examinadora de Defesa de Dissertação, abaixo indicada.

Candidato(a): _____________________________________________–  Matrícula: ____________
Título: "____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________".

Data da Defesa: ____/____/_________ – ______ horas

Banca Examinadora: 

	MEMBROS TITULARES

	Docente/Pesquisador
	Titulação
	Vínculo Institucional
	CPF

	
	Doutorado
	
	

	
	Doutorado
	
	

	
	Doutorado
	
	

	MEMBRO SUPLENTE

	
	Doutorado
	
	

	
	Doutorado
	
	


Indique com (*) o membro externo à UFRRJ e ao Quadro de Orientadores do PPGEA
Atenciosamente,

Obs:	Tendo em vista as diretrizes do Programa e recomendações do Comitê de Avaliação da CAPES, os seguintes itens devem ser atendidos para indicação e nomeação das Bancas de Mestrado:


O Orientador deverá indicar para a Banca Examinadora de Mestrado 01 (um) membro externo (não pertencente à UFRRJ e ao Quadro de Orientadores do Programa de Pós-Graduação) e 01 (um) membro interno (pertencente à UFRRJ)


 As Bancas de Mestrado deverão conter pelo menos 01 (um) Docente Orientador do PPGEA que pertença ao quadro da UFRRJ. A composição das Bancas não poderá ter a maioria de seus membros pertencente ao Comitê de Orientação do aluno (ex.: Mestrado - Orientador, co-orientador e membro externo)


c)	Todos os membros da banca examinadora deverão possuir Currículo Vitae cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq. Os estrangeiros que não estão cadastrados no Lattes deverão anexar a este Ofício de encaminhamento as seguintes informações: Nº do passaporte, nacionalidade, ano de nascimento, maior título obtido, área, ano e instituição onde obteve o título.








